
PORTARIA-PRESIDENTE Nº 156
ALTERAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DE COMISSÃO

 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 27/03/2025

O Diretor-Presidente da Empresa Brasil de Comunicação S.A - EBC, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 59 do Estatuto Social da EBC, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, de 4
de novembro de 2020, atualizado até a Assembleia Geral Extraordinária de 23 de abril de 2024.

 

CONSIDERANDO:

- a Política de Sustentabilidade Ambiental - PO 900/03;

- a Portaria-Presidente nº 604, de 04 de junho de 2023;

- a Solicitação constante do E-mail (doc. SEI 0055019); e

- o Processo nº 53400-102092/2024-09.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão Permanente de Sustentabilidade
Socioambiental, constituída pela Portaria-Presidente nº 604, de 04 de junho de 2023, que passa a ter a
seguinte constituição:

I - Marina Dias de Godoy Estevam, ACP/Publicidade, matrícula nº 13200, na condição de
Presidente;

II - Tânia Cerqueira Custódio, TC/Operador de Tráfego de Fitas, matrícula nº 12524, na
condição de Vice-Presidente;

III - Alessandro Carvalho de Oliveira, AC/Produtor Executivo, matrícula nº 12417, na
condição de membro;

IV - Anne de Sousa Evers, ACP/Relações Públicas, matrícula nº 13482, na condição de
membro;

V - Leonel Batista Rocha, TC/Técnico em Publicidade, matrícula nº 12609, na condição de
membro;

VI - Roberto Reis Garcia Filho, ACP/Administração, matrícula nº 13719, na condição de
membro; e

VII - Celso Martins Serrão, ACP/Acervo e Pesquisa, matrícula nº 13659, na condição de
membro.

Art. 2º - Ficam mantidos os demais dispositivos constantes da Portaria-Presidente nº
604/2023.

Art. 3º - Esta Portaria-Presidente entra em vigor na data de sua publicação.

 

Assinado eletronicamente

JEANSLEY LIMA

https://www.ebc.com.br/sites/_institucional/files/atoms/files/portaria_-_presidente_no_604_e-doc_2ce6f647_-_constituicao_de_comissao_permanente_de_sustentabilidade_socioambiental.pdf


Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Jeansley Charlles De Lima, Diretor(a)-Presidente, em
27/03/2025, às 17:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebc.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0055025 e
o código CRC C7531E29.
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